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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

(Art. 6º, inciso XXIII, da Lei n.º 14.133/2021) 

 

 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo estabelecer as diretrizes e 

especificações técnicas para a contratação de serviços, aquisição de bens ou execução de 

obras, conforme a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei n.º 14.133/2021). 

1.2. É o documento necessário para a contratação de bens e serviços que deve conter os 

parâmetros e elementos descritivos previamente estabelecidos em legislação pertinente, sendo 

documento constitutivo da fase preparatória da instrução do processo de licitação.  

 

2. DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “a” e “i”) 

 

2.1. A presente contratação visa à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO E 

EXECUÇÃO DAS ADEQUAÇÕES NECESSÁRIAS VISANDO À REGULARIZAÇÃO 

DO GINÁSIO DE ESPORTES SEBASTIÃO DE OLIVEIRA JUNTO AO CORPO DE 

BOMBEIROS, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DE SEGURANÇA 

CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO VIGENTES., nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

01 01 Elaboração do projeto. Unid. 01 R$ 6.730,00 R$ 6.730,00 

01 02 Extintores ABC de 4kg. Unid. 05 R$ 230,00 R$ 1150,00 

01 03 Suporte de parede. Unid. 05 R$ 5,00 R$ 25,00 

01 04 Placa e5 de (extintores). Unid. 05 R$ 15,00 R$ 75,00 

01 05 E17 - demarcação de piso. Unid. 04 R$ 65,00 R$ 260,00 
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01 06 Placas rotas de fuga - S1/S2. Unid. 08 R$ 15,0 R$ 120,00 

01 07 Placa saída - S12 (Grande ). Unid. 03 R$ 65,00 R$ 195,00 

01 08 Bloco de iluminação de emergência. Unid. 04 R$ 300,00 R$ 1200,00 

01 09 Placa M1. Unid. 01 R$ 90,00 R$ 90,00 

01 10 Placa M2. Unid. 01 R$ 100,00 R$ 100,00 

01 11 Placa de ponto de encontro (Brigada). Unid. 01 R$ 45,00 R$ 45,00 

Total R$ 9.990,00 

 

2.2. Valor total da contratação R$ 9.990,00 (Nove mil, novecentos e noventa reais). 

2.3. Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos, tributos, todas e 

quaisquer despesas de responsabilidade da empresa direta ou indiretamente. 

2.4. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, dada a natureza 

geral de seu objeto, uma vez que traz padrões de desempenho e qualidade objetivamente 

definidos por meio de especificações usuais no mercado. 

2.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme o 

Decreto Municipal n.º 4019/2025. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, “b”) 

 

3.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada 

em Tópico específico do Documento de Formação de Demanda – DFD e no Estudo Técnico 

Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.  

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 

“c”) 

 

4.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

Dos elementos/serviços que compõem o objeto: 

Do ciclo de vida do objeto 
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4.2. O ciclo de vida do objeto referente à contratação de empresa especializada para a 

elaboração de projeto técnico e execução das adequações necessárias à regularização do 

Ginásio de Esportes Sebastião de Oliveira junto ao Corpo de Bombeiros constitui um 

processo contínuo e estruturado, que ultrapassa a simples execução de serviços de engenharia. 

Abrange desde a identificação da necessidade administrativa até a conclusão das intervenções, 

obtenção das certificações exigidas, verificação do desempenho das soluções implantadas e 

eventual manutenção preventiva, com o objetivo de garantir a segurança dos usuários, a 

conformidade legal da edificação e a adequada aplicação dos recursos públicos. 

4.3. Nesse contexto, o ciclo de vida do objeto inicia-se com a identificação da necessidade 

de regularização do imóvel, motivada pela obrigatoriedade de atendimento às normas de 

segurança contra incêndio e pânico, pelo fluxo contínuo de pessoas que utilizam o ginásio e 

pelos riscos decorrentes da inexistência ou inadequação de sistemas preventivos. A ausência 

de regularização junto ao Corpo de Bombeiros pode resultar em restrições de uso do espaço, 

responsabilizações administrativas e riscos à integridade física dos frequentadores, tornando 

imprescindível a adoção de medidas técnicas adequadas. 

4.4. A partir dessa identificação, desenvolve-se a fase de planejamento, na qual são 

definidos o escopo da contratação, as etapas de elaboração do projeto técnico de prevenção e 

combate a incêndio, as intervenções estruturais e instalações necessárias, bem como os 

requisitos técnicos mínimos a serem observados. Nessa etapa, consideram-se as normas do 

Corpo de Bombeiros do Estado do Paraná, as condições atuais da edificação, a capacidade de 

público do ginásio, as rotas de fuga, sistemas de iluminação e sinalização de emergência, 

equipamentos de combate a incêndio e demais dispositivos obrigatórios, assegurando 

alinhamento com as exigências legais e de segurança. 

4.5. Após a contratação, inicia-se a fase de execução dos serviços, compreendendo a 

elaboração e aprovação do projeto técnico junto ao Corpo de Bombeiros, seguida da 

implementação das adequações físicas e instalações previstas. Nesse momento, as 

intervenções passam a integrar a estrutura do ginásio, promovendo condições seguras de uso. 

4.6. Paralelamente à execução, o ciclo de vida do objeto contempla a etapa de verificação, 

testes operacionais e acompanhamento técnico das soluções implantadas, assegurando que 

todos os sistemas de prevenção e combate a incêndio estejam funcionando de forma 

adequada, conforme os parâmetros normativos. Essa fase é essencial para garantir a eficácia 

das medidas de segurança, a durabilidade das instalações e a confiabilidade do ambiente para 

utilização pela comunidade. 

4.7. Por fim, o ciclo de vida encerra-se com a conclusão das obras e serviços, a obtenção 

das certificações necessárias e a avaliação dos resultados alcançados pela Administração 

Municipal. Essa análise permite verificar a efetividade das intervenções, subsidiar futuras 

manutenções preventivas e orientar novos planejamentos, assegurando a sustentabilidade das 

condições de segurança ao longo do tempo. 
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Da garantia de qualidade do objeto 

 

4.8. A garantia de qualidade na contratação de empresa especializada para elaboração do 

projeto técnico e execução das adequações de segurança contra incêndio e pânico constitui 

elemento essencial e transversal a todo o ciclo de vida do objeto. Não se limita à entrega física 

dos serviços, mas envolve um conjunto de práticas destinadas a assegurar que as soluções 

implantadas atendam plenamente às exigências legais, técnicas e operacionais de segurança 

da edificação. 

4.9. Inicialmente, a garantia de qualidade manifesta-se na definição clara e precisa do 

objeto da contratação, incluindo a descrição detalhada dos serviços de engenharia, dos 

sistemas de prevenção e combate a incêndio, das etapas de execução e dos resultados 

esperados. A adequada especificação técnica reduz riscos de inconformidades, assegura 

compatibilidade com as normas do Corpo de Bombeiros e garante que a solução atenda 

efetivamente às necessidades do Município. 

4.10. Durante o processo de contratação, a qualidade é reforçada pela verificação da 

qualificação técnica da empresa a ser contratada, considerando sua experiência comprovada 

em projetos e execuções similares, a habilitação profissional de sua equipe técnica e o 

atendimento às exigências legais aplicáveis. Tal análise contribui para assegurar a capacidade 

operacional do contratado na execução segura e eficiente dos serviços. 

4.11. No decorrer da execução contratual, a garantia de qualidade é assegurada por meio do 

acompanhamento técnico, da fiscalização da obra e da verificação do cumprimento das 

especificações do projeto aprovado. Esse monitoramento permite identificar eventuais falhas, 

promover correções tempestivas e assegurar que as adequações sejam realizadas conforme os 

padrões normativos e contratuais estabelecidos. 

4.12. A garantia de qualidade estende-se ainda à realização de testes, inspeções e validações 

necessárias para comprovar o pleno funcionamento dos sistemas instalados. O cumprimento 

dessas etapas assegura a confiabilidade das medidas de segurança implementadas e a proteção 

efetiva dos usuários do ginásio. 

4.13. Por fim, a avaliação dos resultados obtidos após a conclusão dos serviços, aliada ao 

registro de ocorrências e ao acompanhamento das condições de uso da edificação, constitui 

importante instrumento de aprimoramento da gestão pública. Essas informações subsidiam 

futuras contratações, fortalecem o planejamento institucional e consolidam a garantia de 

qualidade como processo contínuo voltado à segurança, eficiência e preservação do 

patrimônio público. 
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Da Padronização dos serviços que integram o objeto 

4.14. Os bens não compreendem o catálogo de Padronização inseridos na Portaria SEGES 

n.º 938/2022. 

4.15. Conforme estabelece o inciso II do art. 19 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, 

este item poderá ser adotado conforme descrição apresentada. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei n.º 

14.133/21) 

 

5.1. Dos critérios de sustentabilidade 

Práticas para reduzir os impactos ambientais 

 

i. Reutilização de resíduos vegetal e animal; 

ii. Aumentar a eficiência do uso da água; 

iii. Combate ao desmatamento; 

iv. Aumento da biodiversidade; 

v. Uso de energias de fontes renováveis. 

 

5.2. O retorno dos investimentos em atividades sustentáveis não é perceptível no curto 

prazo. E, a cada ano, é necessário estabelecer novas metas e mostrar a evolução das suas 

práticas. O mais importante é que o comprometimento dessas práticas se inicie na liderança 

da organização. Nesse sentido, proprietários/sócios precisam assumir um compromisso de 

longo prazo com ações sustentáveis, mesmo que isso implique em maiores custos no curto 

prazo. E, a partir da liderança, é necessário o alinhamento/engajamento de todas as metas com 

as equipes internas e externas. Nenhuma empresa sozinha vai conseguir por mérito próprio 

erradicar completamente todas as questões ambientais e sociais que o seu negócio impacta. A 

parceria externa é fundamental. 

 

Da Subcontratação 

5.3. É vedada a subcontratação do objeto. 

 

Do Parcelamento 

5.4. O objeto será contratado de forma Global, haja vista, a necessidade de preservar a 

integridade qualitativa do objeto, uma vez que a pluralidade de prestadores de serviços ou 
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fornecedores para os mesmos serviços/fornecimento certamente implicaria na 

descontinuidade da padronização, acarretando em dificuldades gerenciais e, até mesmo, 

aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Soma-se 

a isso, a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser 

acompanhado ao longo dos fornecimentos, o que fica sobremaneira dificultado quando se 

trata de diversos fornecedores. 

 

Do orçamento Sigiloso 

5.5. Não será adotado o orçamento sigiloso. 

 

Da exigência de amostra 

5.6. Poderá ser solicitado na fase de julgamento a apresentação de amostra, conforme 

previsão no instrumento convocatório. 

 

Garantia da contratação 

5.7. Não haverá exigência de garantia de execução contratual. 

 

6. EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021) 

 

Especificações Gerais 

 

6.1. Os serviços deverão contemplar a elaboração de projeto técnico de prevenção e 

combate a incêndio e pânico, em conformidade com as normas vigentes do Corpo de 

Bombeiros do Estado do Paraná, incluindo memoriais, plantas, dimensionamentos, 

especificações de materiais e demais elementos necessários à aprovação do projeto; 

6.2. Deverá ser realizada vistoria técnica in loco para levantamento das condições atuais da 

edificação, identificação de riscos, verificação das rotas de fuga existentes, análise da 

capacidade de público e definição das adequações necessárias ao atendimento das exigências 

normativas. 

6.3. O escopo compreenderá o fornecimento e a instalação de todos os equipamentos, 

dispositivos de sinalização, iluminação de emergência, sistemas de prevenção e combate a 

incêndio e demais elementos previstos no projeto aprovado, garantindo pleno funcionamento 

e conformidade técnica. 
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6.4. Os serviços deverão ser executados em estrita observância às Instruções Técnicas do 

Corpo de Bombeiros do Paraná; 

6.5. O valor proposto deverá contemplar todos os custos diretos e indiretos envolvidos na 

execução do objeto, incluindo mobilização, mão de obra, materiais, equipamentos, transporte, 

tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus necessários ao perfeito cumprimento 

contratual. 

 

Dos prazos e do local de fornecimento 

 

6.3. O prazo para o fornecimento do objeto será de no máximo 10 (Dez) dias úteis, 

contados a partir do envio e recebimento da solicitação de despesa ou nota de emprenho. O 

prazo poderá ser prorrogado, uma única vez desde que não superior ao já previsto, mediante 

solicitação da contratada, devidamente justificada e aceita pela contratante. 

6.4. O objeto desta contratação deverá ser entregue em dias úteis conforme solicitação de 

despesa ou nota de empenho, no seguinte local: 

 

6.5. Ginásio de Esportes Sebastião de Oliveira, sediada na rua Aleixo Francisco dos 

Santos, S/N, Centro, CEP 86.895-128, cidade de Novo Itacolomi - Estado do Paraná. 

6.6. A entrega deverá ser em horário comercial sendo compreendido entre às 08;00 horas e 

às 11:00 horas e das 13;00 horas e às 17:00 horas, agendado através do telefone. 

 

Das Alterações 

6.7. Eventuais alterações reger-se-ão pelas regras do CAPÍTULO VII - DA ALTERAÇÃO 

DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS do TÍTULO III - DOS CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei n.º 

14.133/21) 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contratos, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilamento. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 

quando houver, e do método de aferição dos resultados, dentre outros. 

 

Da Fiscalização 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

7.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n.º 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

7.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

7.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

7.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

Assinatura eletrônica - Identificador: af4a4b1e-548b-4112-9423-47d95d1ca032 - Página 8 / 15

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI 
AV: 28 de Setembro, n.º 711 - fone/fax: (43) 3437-1116 

CEP 86895-000 - NOVO ITACOLOMI - PR 
CNPJ 95.639.472/0001-03 

_____________________________________________________________                           

  

 
 

 

 

7.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

 

Fiscalização Administrativa 

7.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário  

7.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

 

Gestor do Contrato 

7.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

7.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

7.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

7.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

7.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.  
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7.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

7.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contabilidade para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da 

Lei n.º 14.133/21) 

 

Do Recebimento 

8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) e Termo de Recebimento assinado pelas partes, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, no prazo de 03 (três) 

dias. 

8.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação dos serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n.º 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 
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8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

Prazo de pagamento 

8.8. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, no prazo máximo de 20 (vinte dias) úteis, 

a contar da liquidação da despesa. 

8.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

8.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

Liquidação 

8.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.13. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o  art. 75 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.14. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  
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e) O valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.15. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

8.16. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa n.º 3, de 26 de 

abril de 2018). 

8.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   

8.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

8.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela extinção do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF.   

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, 

alínea “h” da Lei n.º 14.133/21) 

 

Da modalidade e critério de julgamento 
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9.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de 

CONTRATAÇÃO DIRETA, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO – GLOBAL. 

 

Exigências de habilitação 

9.2. Os requisitos de qualificação e habilitação serão em conformidade com Lei n.º 14.133, 

de 2021, devendo ser exigidos os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica (Art. 66, Lei 14.133/21); 

Habilitação Técnica (Art. 67. Lei 14.133/21); 

Habilitação fiscal, social e trabalhista (Art. 68, Lei 14.133/21); 

Habilitação Econômico-Financeira (Art. 69, Lei 14.133/21); 

Declarações e outros documentos necessários. 

 

Requisitos contratuais 

9.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

 

a) SICAF ou certidões fiscais;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

 

9.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 
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9.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

9.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, alínea “j” da Lei n.º 14.133/21) 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

11.1. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferecerá maior detalhamento 

das regras que serão aplicadas em relação à contratação. 

 

Novo Itacolomi/PR, 10 de Fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

_________________________________ 

Eduardo Magon Castilho 

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos 
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